
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 421/2026/PGJ 
Concede progressão funcional nos termos da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, de acordo com as atribuições previstas no art. 19, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, as quais lhe foram delegadas por meio do art. 10, inciso XI, do
Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, 
CONSIDERANDO o artigo 12 da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, regulamentado pelo Ato n.
301/2018/PGJ, que prevê a progressão funcional na modalidade de promoção por merecimento, 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão para Assuntos Funcionais dos Servidores do Ministério Público, 
RESOLVE: 
Art. 1º Promover, por merecimento, os servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público indicados na tabela abaixo,
conforme nível, referência e data especificados: 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
ATO N. 423/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear MARÍLIA SILVA RAMOS, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 2026/001095, para exercer o
cargo de Auxiliar do Ministério Público, nível/referência ANM-6F, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da aposentadoria de Vânia Maria
Pereira. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

MATRÍC. NOME NÍVEL/REF. DATA

672.726-3 Allysson Fernando Cembranel
Técnico do Ministério Público

De: ANM-9H
Para: ANM-9I

14/5/2026

658.911-1 Bruno Albani Leiria
Técnico do Ministério Público

De: ANM-9I
Para: ANM-9J

14/5/2026

658.794-1 Carlos Eduardo Brito
Oficial do Ministério Público

De: ANM-8J
Para: ANM-9A

25/4/2026

358.089-0 Carlos Eduardo Milanezi Vieira
Técnico em Informática

De: ANM-9H
Para: ANM-9I

28/3/2026

658.904-9 Charles Goudinho Vieira
Analista em Administração

De: ANS-11A
Para: ANS-11B

2/5/2026

658.902-2 Cristiane Regina Muller
Analista em Geoprocessamento

De: ANS-9J
Para: ANS-10A

2/5/2026

400.096-0 Daniele Cristine Buzzi
Analista em Engenharia Civil

De: ANS-9B
Para: ANS-9C

25/4/2026

658.914-6 Elisabete de Castro Ullmann Wenck
Técnica do Ministério Público

De: ANM-10B
Para: ANM-10C

14/5/2026

650.599-6 Gisele Salvador Anderson
Analista em Arquitetura

De: ANS-8J
Para: ANS-9A

2/5/2026

658.909-0 Marina Guterro da Silva
Técnica do Ministério Público

De: ANM-7J
Para: ANM-8A

14/5/2026

631.688-3 Mateus Machado Balbinot
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7E
Para: ANM-7F

2/5/2026

658.908-1 Silvio Sipriano
Técnico do Ministério Público

De: ANM-8D
Para: ANM-8E

14/5/2026
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PORTARIA N. 3.114/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 26 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.708/2026, que indicou a Doutora
MICAELA CRISTINA VILLAIN, matrícula n. 978.704-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça da
Comarca de Tangará, para atuar na 47ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.115/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR a Doutora PATRÍCIA CASTELLEM STREBE, matrícula n. 633.047-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Palmitos, para responder, no dia 26 do mês de maio do corrente ano, na 47ª Zona
Eleitoral da Comarca de Tangará. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3167/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias memcionados do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.710/2026, que designou a
Promotora de Justiça abaixo relacionada para exercere as funções de Coordenadora Administrativa da respectiva Comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.192/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Caçador Coordenador Administrativo 658.925-1 Danielle Diamante 18/05 a 18/05

Coordenador Administrativo 658.925-1 Danielle Diamante 15/05 a 15/05
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FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.706/2026, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3194/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 21 e 22 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 308/2026, que designou a Doutora
FERNANDA GOLIN LUIGGI, matrícula n. 981.429-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça da
Comarca de Rio do Campo, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3195/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 15 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o Doutor
NILTON EXTERKOETTER, matrícula n. 305.138-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de São João Batista, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3196/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de maio do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 

CAÇADOR 2ª PJ 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi (Dia 14)

SÃO JOSÉ 2ª PJ 384.678-4 Bartira Soldera Dias (Dia 14)

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Rio do Campo Coordenador Administrativo 684.870-2 Renata Bezerra Marinho de Oliveira 21/05 a 22/05

São João Batista Coordenador Administrativo 391.261-2 Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 15/05 a 15/05
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PORTARIA N. 3.198/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de maio do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.201/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.708/2026, que indicou
os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.202/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de maio do
corrente ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

CAPITAL 39ª PJ - 3º Promotor 959.510-4 Marcus Vinicius dos Santos (De 16 a 21)

39ª PJ - 4º Promotor 633.704-0 Isis Pereira Mendes (Dia 19)

JOINVILLE 16ª PJ 340.998-8 Alan Rafael Warsch (Dias 14 e 15)

RIO DO CAMPO PJ 684.870-2 Renata Bezerra Marinho de Oliveira (Dias 21 e 22)

RIO NEGRINHO 2ª PJ 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior (De 14 a 31)

RIO DO SUL 1ª PJ 357.969-7 Rafaela Denise da Silveira Beal (Dias 18 e 19)

SÃO JOÃO BATISTA 1ª PJ 391.261-2 Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting (Dia 15)

SÃO JOSÉ 3ª PJ 232.801-1 Vera Lúcia Butzke (De 12 a 19)

XAXIM 2ª PJ 684.721-8 Rodrigo Dezengrini (Dia 13)

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

19ª Joinville 658.804-2 Rachel Urquiza Rodrigues de Medeiros (Dias 14 e 15) Titular

29ª São José 329.172-3 Marina Modesto Rebelo (Dia 14) Respondendo

48ª Xaxim 684.729-3 Roberta Seitenfuss (Dia 13) Titular

74ª Rio Negrinho 312.074-0 Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca (De 14 a 31) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME

19ª Joinville 340.998-8 Alan Rafael Warsch (Dias 14 e 15)

48ª Xaxim 684.721-8 Rodrigo Dezengrini (Dia 13)

Divulgação: quinta-feira, 14 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano 17|n. 4123|Pág.4

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3208/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR  o Doutor SANDRO DE ARAUJO, matrícula n. 000.124-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 39ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 2º Promotor de Justiça, para exercer, no período de 1º de maio a 31 de agosto
do corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça da mesma Comarca - Coordenador da 39ª
PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.220/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.221/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LARA ZAPPELINI SOUZA, matrícula n. 357.893-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 15ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela PJ
da Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.222/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de

74ª Rio Negrinho 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior (De 14 a 31)
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janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MÁRCIA AGUIAR AREND, matrícula n. 179.613-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São José, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de maio de 2026, pela 12ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São José. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.223/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ELAINE RITA AUERBACH, matrícula n. 391.039-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela PJ da
Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.224/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor PEDRO LUCAS DE VARGAS, matrícula n. 658.883-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.225/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LÍVIA PACHECO IGNACIO , matrícula n. 634.334-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 15ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Xanxerê, para responder, em colaboração, no
dia 14 do mês de maio de 2026, pela 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 3.226/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.227/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO KURTH QUADRO, matrícula n. 340.662-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.228/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GIOVANNI ANDREI FRANZONI GIL, matrícula n. 316.032-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 35ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.229/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GIOVANNI ANDREI FRANZONI GIL, matrícula n. 316.032-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 35ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de maio de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.230/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO MORETTI STAUT NUNES, matrícula n. 685.030-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 14 do mês de maio de 2026, pela
5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.235/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO RUANO TOASSI COSTA, matrícula n. 632.394-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Papanduva, para responder, em colaboração, no dia 13 do mês de maio de 2026, pela
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.240/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAFAELA VIEIRA BERGMANN, matrícula n. 371.635-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de maio de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Capinzal. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.244/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO KURTH QUADRO, matrícula n. 340.662-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de maio de 2026, pela 2ª
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Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.245/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO CARRIÇO DE OLIVEIRA, matrícula n. 329.209-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia
27 do mês de maio de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.248/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARCELA DE JESUS BOLDORI FERNANDES, matrícula n. 658.881-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 14 do mês
de maio de 2026, pela 15ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.252/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAMILA DA SILVA TOGNON, matrícula n. 954.402-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da PJ
da Comarca de Correia Pinto, para responder, em colaboração, no dia 14 do mês de maio de 2026, pela 15ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.256/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
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janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor BENHUR POTI BETIOLO, matrícula n. 321.052-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de junho de 2026, pela 27ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.262/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABIANO DAVID BALDISSARELLI, matrícula n. 305.147-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de maio de 2026, pela
11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.263/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CLÉBER AUGUSTO HANISCH, matrícula n. 357.597-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de maio de 2026, pela 25ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.266/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor BRUNO POERSCHKE VIEIRA, matrícula n. 654.877-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Pinhalzinho, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Joaquim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 3.267/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABIANO DAVID BALDISSARELLI, matrícula n. 305.147-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de maio de 2026, pela
PJ da Comarca de Lebon Régis. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.269/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO CARRIÇO DE OLIVEIRA, matrícula n. 329.209-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia
26 do mês de maio de 2026, pela PJ da Comarca de Lebon Régis. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.270/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JORGE EDUARDO HOFFMANN, matrícula n. 305.228-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de maio de 2026, pela PJ da
Comarca de Lebon Régis. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.273/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor TITO GABRIEL COSATO BARREIRO, matrícula n. 634.336-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 11ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Tubarão, para responder, em colaboração, no
dia 18 do mês de maio de 2026, pela PJ da Comarca de Bom Retiro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.274/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JORGE EDUARDO HOFFMANN, matrícula n. 305.228-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de maio de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.275/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RENEE CARDOSO BRAGA, matrícula n. 321.190-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.276/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE CRISTINE ELLER, matrícula n. 321.022-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de maio de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.277/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ALINE BOSCHI MOREIRA, matrícula n. 684.840-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de maio de 2026, pela PJ da
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Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ATO N. 422/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE:  
Efetivar a OPÇÃO da Doutora BRUNA GONÇALVES GOMES, matrícula n. 658.889-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para o cargo de Promotora de Justiça da 25ª Promotoria de
Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da criação da dita PJ, por meio da publicação do Ato n. 362/2026/OECPJ. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 2ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 21/5/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRO RUI ARNO RICHTER 
Notícia de Fato n. 01.2026.00016101-6 da 2ª de Içara 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014805-7 da 3ª de São Francisco do Sul 
Notícia de Fato n. 01.2025.00066748-0 da 1ª de São Joaquim 
Notícia de Fato n. 01.2026.00017928-3 de Urubici 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001356-3 da 5ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000209-6 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2019.00005057-5 da 1ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000473-5 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002932-6 da 21ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002124-5 da 1ª de Palhoça 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004914-7 da 2ª de Palhoça 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002166-3 da 1ª Araquari 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005006-2 da 2ª de Biguaçu 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004702-0 da 2ª de Içara 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003370-8 da 4ª de Xanxerê 
CONSELHEIRO ONOFRE JOSÉ CARVALHO AGOSTINI 
Notícia de Fato n. 01.2025.00044544-7 da 33ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011049-3 da 3ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008919-5 da 9ª de Itajaí 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003967-2 da 4ª de Gaspar 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004621-4 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005012-5 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003515-3 da 1ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003023-5 da 11ª de Criciúma 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004516-6 da 12ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002393-2 da 9ª de Jaraguá do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002128-1 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004240-7 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001630-5 da 1ª de Balneário Piçarras 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003475-8 da 1ª de Balneário Piçarras 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005333-3 da 1ª de Braço do Norte 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000768-7 da 3ª de Sombrio 
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Inquérito Civil n. 06.2023.00004689-4 de Mondaí 
CONSELHEIRO ARY CAPELLA NETO 
Notícia de Fato n. 01.2025.00051197-6 da 25ª da Capital, com vista ao Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018768-3 da 32ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006826-7 da 4ª de Concórdia, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008409-0 da 15ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2025.00039636-1 da 14ª de Lages, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00019058-8 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2025.00046170-3 da 1ª de Garopaba 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001645-7 da 1ª de Turvo 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00010032-5 da 1ª de Mafra 
Procedimento Preparatório n. 06.2024.00004309-0 da 2ª de Laguna 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003931-3 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001313-4 da 28ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003438-7 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001333-0 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2017.00001773-5 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005040-3 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004769-0 da 5ª de Chapecó 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004164-8 da 3ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005140-6 da 4ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003268-5 da 9ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004882-3 da 9ª de São José 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004045-6 da 3ª de Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003947-9 da 3ª de Fraiburgo 
Inquérito Civil n. 06.2019.00003198-9 da 4ª de Gaspar 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004834-8 da 4ª de Gaspar, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000984-8 da 1ª de Ibirama 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004075-0 da 1ª de Jaguaruna 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004027-8 da 2ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002529-5 da 1ª de Penha 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004357-8 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2019.00004828-0 da 2ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000380-5 da 2ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2019.00004682-7 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002895-6 da 3ª de Tijucas 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004301-7 da 2ª de Presidente Getúlio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003128-7 de Anita Garibaldi 
CONSELHEIRO ALEXANDRE REYNALDO DE OLIVEIRA GRAZIOTIN 
Notícia de Fato n. 01.2025.00063107-0 da 15ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014011-0 da 15ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012747-3 da 9ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003415-5 da 13ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014499-4 da 1ª de Curitibanos 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011357-9 da 14ª de Lages 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002356-9 da 2ª de Itapoá 
Notícia de Fato n. 01.2025.00054982-9 da 3ª de Ituporanga 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010160-6 da 2ª de Jaguaruna 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052320-6 da 4ª de Joaçaba 
Notícia de Fato n. 01.2025.00046084-8 de Armazém 
Procedimento Administrativo n. 09.2024.00000217-7 de Correia Pinto 
Inquérito Civil n. 06.2017.00006093-2 da 26ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001840-3 da 26ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003003-3 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003198-9 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000041-0 da 3ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000053-9 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000282-9 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000085-6 da 15ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000331-4 da 3ª de Campos Novos 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003577-1 da 4ª de Navegantes 
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Inquérito Civil n. 06.2015.00009383-7 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004825-9 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002076-4 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000921-9 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005367-7 da 3ª de Tijucas 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004971-1 de Anita Garibaldi 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001332-0 de Quilombo 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
 
SÚMULA N. 1315 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão virtual[1], realizada nos dias treze, a partir das dez horas, e catorze de maio de 2026, até às
dezenove horas, deliberou o seguinte: 1. MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA. 1.1. Deliberação sobre o pedido de opção para o
cargo de Promotor de Justiça da 25ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. O eg. Conselho Superior aprovou,
por unanimidade dos presentes, o pedido formulado pela Promotora de Justiça Bruna Gonçalves Gomes (22ª PJ), que opta pela
25ª Promotoria de Justiça. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 
 

[1] Art. 34 - Ao Conselho Pleno, às Turmas Revisoras e às Comissões Especiais é facultada a realização de sessões: 
[...] 
II - virtuais. 
[...] 
§ 4º Entende-se por sessão virtual aquela realizada em ambiente informatizado próprio, em julgamento não presencial, no qual
os atos são praticados pelos Conselheiros no tempo e da forma disciplinada neste Regimento Interno. 
(Ato n. 614/2024/CSMP, de 21/8/2024 - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público) 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00099027-5 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Igor Navarro Carvalho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de desobediência. Promoção de
arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 16/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001629-7 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: a coletividade. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis, ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: despacho de arquivamento. Meio ambiente e urbanismo. Apuração de possível degradação em área
de preservação permanente decorrente da instalação de tapume às margens de curso d'água. Retirada da estrutura inicialmente
questionada e substituição por cerca de arame autorizada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Ausência de dano
ambiental remanescente. Perda superveniente do objeto. 
Membro do Ministério Público: Átila Guastalla Lopes 
Data: 7/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00198700-0 (SIG) E 5008026-33.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Virgílio Nunes de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00209628-8 (SIG) E 5005989-33.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Enzo Gabriel Vepo Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00217659-0 (SIG) E 5008869-95.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Guilherme Domingos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
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28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Posse de Drogas para Consumo Pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00007057-0  (SIG) E N. 5000082-57.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo Custódio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00116826-7  (SIG) E N. 5000911-38.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vidal Mauricens. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003118-6 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/5/2026 
Partes: Município de Brusque e denunciante anônimo. 
Conclusão: conclui-se que não há elementos que embasem ou justifiquem o ajuizamento de ação civil ou ação direta de
inconstitucionalidade. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00000489-7 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/3/2026 
Partes: Ivo Molinari e Wanderleia Dória. 
Conclusão: conclui-se que o PRAD apresentado neste Inquérito Civil, de igual forma está sendo acompanhado e cumprido no
Inquérito Policial n. 5011524-27.2023.8.24.0011/SC - SIG n. 08.2023.00355377-9.  
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Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021382-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: sigiloso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da evolução do Protocolo n. 02.2026.00021382-1 para a
Notícia de Fato n. 01.2026.00021382-1, tendo como objeto para apurar supostas irregularidades nos modelos de correção das
provas discursivas realizadas pelo Centro de Artes (CEART) da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC),
especificamente no que diz respeito aos modelos de correção das provas discursivas. A qual foi indeferido por esta Promotoria
de Justiça. O acompanhamento da movimentação do citado procedimento poderá ser feito no portal www.mpsc.mp.br,
acessando o link Consultar Processos, onde deverá ser inserido o número do procedimento administrativo acima mencionado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada para apurar possíveis irregularidades nas correções de prova do CEART.
Indeferimento. Ausência de justa causa. Correção de questões discursivas se inserem na discricionariedade do examinador, não
cabendo ao Ministério Público ou ao Judiciário apreciar a questão. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 4/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00147553-0 (SIG) E 5005884-89.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wélisson Romário Ferreira Botelho. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00147957-0 (SIG) E 5005917-79.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Odomar dos Santos Nunes. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00161469-2 (SIG) E 5006559-52.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Regiane do Rocio Martins da Costa Santos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00178340-0 (SIG) E 5007305-17.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliane de Mello da Silva. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00184817-6 (SIG) E 5007557-20.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Gabriel Henrique da Silva Pinheiro. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00187562-9 (SIG) E 5007659-42.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Henrique Gabriel Conceição. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
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Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00188969-0 (SIG) E 5007717-45.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Iuri do Nascimento Nunes Viana. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00089852-2 (SIG) E 5018787-06.2025.8.24.0023(EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Andriele de Fátima Camargo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9162-8947, e-mail:
capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Júlio Moura, 30 - Centro - Ed. Vintage Executive
Center - Florianópolis - CEP: 88020150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00152036-0 (SIG) E 5030586-46.2025.8.24.0023 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  34ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: J. C. S. da S. e Bruno de Paula Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9162-8947, e-mail:
capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Júlio Moura, 30 - Centro - Ed. Vintage Executive
Center - Florianópolis - CEP: 88020150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 10/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00217352-2 (SIG) E 5036005-47.2025.8.24.0023 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Aroldo Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9162-8947, e-mail:
capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Júlio Moura, 30 - Centro - Ed. Vintage Executive
Center - Florianópolis - CEP: 88020150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00233962-9 (SIG) E 5037449-18.2025.8.24.0023 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Eduardo Morfim João. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9162-8947, e-mail:
capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Júlio Moura, 30 - Centro - Ed. Vintage Executive
Center - Florianópolis - CEP: 88020150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00271705-6 (SIG) E 5041543-09.2025.8.24.0023 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 36ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Lucas Rodrigues Dutra e Álisson Bruno da Silveira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99167-7056 - e-mail: capital36pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: André Otávio Vieira de Mello 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00474598-8 (SIG) E 5005961-97.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Frederico Alberto Matinez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99194-5401 - e-mail: capital03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5070883-95.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kleber Cardoso Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de violência doméstica, ameaça e cárcere
privado, por Kleber Cardoso Pereira em 4/10/2021 contra K. W. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
Data: 24/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006739-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônima. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato. Apurar possível violação aos direitos de filiados do Sindicato dos Trabalhadores do
Poder Judiciário de Santa Catarina, em decorrência de suposta utilização indevida de dados pessoais. Ausência de elementos
de prova de tais fatos. Indeferimento de instauração de investigação que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Andrea Machado Speck 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
SINDICÂNCIA N. 08.2026.00166893-4 (SIG) E 5006801-11.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS:Kassius Gabriel Amazonas e Tania Mari Melo. 
As pessoas identificadas neste edital ficam cientes do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme
extrato da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
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Data: 11/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DA CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021382-1 
COMARCA: Capital. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/5/2026 
Partes: anônimo e CEART. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar possíveis irregularidades nas correções de prova do CEART. Indeferimento.
Ausência de justa causa, correção de questões discursivas se inserem na discricionariedade do examinador, não cabendo ao
Ministério Público ou ao Judiciário apreciar a questão. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00004546-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/5/2026 
Partes: Associação dos Pais e Professores do Centro Educacional Menino Jesus e Grupo Especial de Defesa do Patrimônio
Histórico. 
Conclusão: inquérito civil instaurado no âmbito da Ação Nacional de Vistoria de Museus e Acervos para apurar as condições do
denominado Museu do Centro Educacional Menino Jesus (CEMJ). Esse espaço, atualmente, não se enquadra no conceito
jurídico de museu previsto na Lei Federal n. 11.904/2009 (Estatuto dos Museus), afastando a incidência do regime museológico
e esvaziando o objeto originário da investigação. Ausência de elementos que indiquem risco atual ou dano ao imóvel tombado.
Inexistência de justa causa para o prosseguimento da apuração. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003741-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/5/2026 
Partes: Gilberto Mário Alves (noticiante) e Z11 Gás e Água Ltda. (investigado). 
Conclusão: consumidor. Inquérito civil instaurado com o objetivo de apurar irregularidades na comercialização de Gás Liquefeito
de Petróleo (GLP) do estabelecimento denominado Z11 Gás e Água Ltda., pelo exercício da atividade de revenda varejista de
GLP sem autorização da ANP, bem como pela falta de todas as autorizações necessárias dos órgãos fiscalizadores.
Providências cabíveis à curadoria do consumidor esgotadas. Conduta lesiva objeto do inquérito civil foi cessada sem a
necessidade de intervenção jurisdicional. Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Arquivamento que se
impõe. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00005470-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 40ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/5/2026 
Partes: MPSC e PMSC. 
Objeto: apurar eventual exclusão de vítimas do gênero masculino, especialmente integrantes de casais homoafetivos
masculinos, do Programa "Rede Catarina - Patrulha Maria da Penha" e do sistema "Botão do Pânico", do aplicativo PMSC
Cidadão, no âmbito da Polícia Militar de Santa Catarina, em possível desconformidade com o entendimento firmado pelo STF no
Mandado de Injunção n. 7.452. 
Membro do Ministério Público: Jádel da Silva Júnior 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00375546-8 (SIG) E 5002835-54.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Zelita Bortoletti Scolari. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99159-5477; e-mail: chapeco02pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Michel Eduardo Stechinski 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00544179-7 (SIG) E 5036087-93.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego da Silva dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 10/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00135581-5 (SIG) E 5000938-54.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Gonçalves da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00027272-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Dias de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
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como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de posse de drogas (art. 28 da Lei
11.343/06). Promoção de arquivamento. Constatada atipicidade material da conduta. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00205908-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Elias Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça (art.147 do Código
Penal). Promoção de arquivamento. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo
exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na
esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00214721-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Denival Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 147 do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Constatada ausência de condição de procedibilidade para a continuidade da persecução
penal ou mesmo exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência da intitulada "justa causa para
ação penal", na esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003268-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Município de Paial (interessado), A. L. B., S. H. E. C. (representados) e G. N. S. (representante). 
Conclusão: arquivamento do inquérito civil. Procedimento instaurado para apurar possível ato de improbidade que atenta contra
os princípios da administração pública em razão de suposta ação dolosa caracterizada por frustrar, em ofensa à imparcialidade,
o caráter concorrencial de chamamento público (Chamada Pública n. 003/2025), com vistas à obtenção de benefícios de
terceiros, no Município de Paial. Apuração que não revelou indicativos da prática de ato doloso de improbidade administrativa,
mas tão somente de falhas na gestão. Situações irregulares corrigidas mediante pactuação de Termo de Ajustamento de
Conduta. Ausência circunstancial do interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00033064-0 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fabiano Koslowski de Camargo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática, em tese, do crime de furto simples. O
Ministério Público promove o arquivamento destes autos, ante a ausência de lastro probatório mínimo. 
Membro do Ministério Público: Chrystopher Augusto Danielski 
Data: 25/4/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00146053-7 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fabricrio Thiago Silva Torres. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público promove o arquivamento do presente termo circunstanciado. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2015.00008000- 9 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/5/2026 
Partes: Companhia Catarinense de Águas (CASAN) e Saneamento e Municípios de Concórdia, Irani, Peritiba, Alto Bela Vista e
Presidente Castello Branco (representado). 
Conclusão: inquérito civil. Ambiental. Fiscalização de licenças ambientais nas estações de tratamento de água (ETA) da
CASAN, nos Municípios de Concórdia, Irani, Peritiba, Alto Bela Vista e Presidente Castello Branco. Regularização após
intervenção da PJ e conformidade da Lei Federal n. 15.190/2025. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001940-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Presidente Castello Branco e C. G. (representados). 
Objeto: apurar possível recebimento indevido de adicional de insalubridade por servidor do Município de Presidente Castello
Branco. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00019335-2 (SIG) E 5000214-84.2026.8.24.0539(EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: R. A. de S. R. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
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tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lucas dos Santos Machado 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00109732-1 (SIG) E 5001012-79.2025.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Emilio Schaberle. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00109732-1 (SIG) E 5001012-79.2025.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: L. P. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00098570-6 (SIG) E 5004431-72.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabrielle Bueno Salvador. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Raul Gustavo Juttel 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00039942-5 (SIG) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dilceia Aparecida Sbravatti. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado,
pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar notícia de ausência de médico para atendimento no CAPS de
Curitibanos. Irregularidades inicialmente constatadas foram sanadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Lucas dos Santos Machado 
Data: 6/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020981-7 (SIG) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leila Schwantes Domingues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado,
pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para prestar informações a respeito de como realizar a retificação de
certidão de nascimento, com a exclusão do nome do genitor. Ausência de lesão ou ameaça a lesão à tutela difusa, coletiva ou
individual homogênea. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Lucas dos Santos Machado 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00060347-3 (SIG) E 5002538-80.2025.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marilane Aparecida da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Raul Gustavo Juttel 
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Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00527820-2 (SIG) E 5026838-09.2025.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wanclei Nunes da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 18/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5016049-40.2024.8.24.0036 E SIG N. 08.2024.00474820-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Pula Valle. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (jaraguadosul04PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Walter Marquardt, n. 110, Edifício Jádel da Silva, Sala 104, Vila Nova, Jaraguá do Sul - CEP 89259-700, telefone: (47)
3270-3404. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de importunação sexual. Promoção de
arquivamento. Ausência de dolo. 
Membro do Ministério Público: Maria Cristina Pereira Cavalcanti 
Data: 6/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00022066-6  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/5/2026 
Parte: Ermelina Domingos de Moraes.   
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, do crime previsto no art. 298, caput
, do Código Penal. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade Policial
instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados.  
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015318-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça. 
Data da Conclusão: 12/5/2026 
Partes: D. J. J. e Secretaria de Educação de Joinville. 
Conclusão: arquivamento. Autismo. Concessão do segundo professor. Parecer da FCEE indeferindo. Desnecessidade.
Resolução CEE n. 100/2016. Critérios técnicos. Ausência de interesse de agir. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019434-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/5/2026 
Partes: anônimo e Secretaria Municipal de Educação. 
Conclusão: arquivamento. Ausência de Professor de Educação Física e Ciências na Escola José Antonio Navarro Lins. Situação
resolvida administrativamente. Perda de objeto. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021290-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: CIDASC e Município de Joinville. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades sanitárias e ambientais no imóvel localizado na Estrada da Ilha, s/n - próximo ao n.
1495 (coordenadas -26,232488; -48,855519), Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Germano Krause de Freitas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021709-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de um cão da raça pitbull nas proximidades da Avenida Odilon Rocha
Ferreira - fundos da Igreja Sagrada Família, Bairro Jardim Iririu, Joinville. 
Membro de Ministério Público: Germano Krause de Freitas 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00169911-6 (SIG) E 5007762-90.2026.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Roberto Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001765-6 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/5/2026 
Parte: Projeto Movimento Sócio Amigo. 
Objeto: apurar a regularidade da atuação do denominado "Projeto Movimento Sócio Amigo", que desenvolve atividades voltadas
ao apoio de crianças e adolescentes acolhidos em instituições no Município de Palhoça, sem inscrição no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em possível afronta à legislação vigente e às resoluções do CMDCA, com vistas à
proteção integral do público infantojuvenil. 
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Membro do Ministério Público: Claudine Vidal de Negreiros da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00199301-3 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jeferson Miranda. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 3/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001193-69.2024.8.24.0554 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lirio Ossemer. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 6/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00093840-2 (SIG) E 5002206-80.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça. 
PESSOA CIENTIFICADA: Axel Ismael Viera. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 3/3/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2024.00247502-9 (SIG) E 5007034-90.2024.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ezequias Gomes Calabis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2004.00000235-1 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Município de Agronômica e Ministério Público. 
Conclusão: inquérito civil. Implementação de saneamento básico. Esgotamento sanitário. Ajuizamento de ação civil pública.
Exaurimento do objeto do inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2004.00000279-3 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Município de Petrolândia e Ministério Público. 
Conclusão: inquérito civil. Implementação de saneamento básico. Esgotamento sanitário. Ajuizamento de ação civil pública.
Exaurimento do objeto do inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2006.00000533-2 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Município de Vidal Ramos e Ministério Público. 
Conclusão: inquérito civil. Implementação de saneamento básico. Esgotamento sanitário. Ajuizamento de ação civil pública.
Exaurimento do objeto do inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2006.00000534-3 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Município de Imbuia e Ministério Público. 
Conclusão: inquérito civil. Implementação de saneamento básico. Esgotamento sanitário. Ajuizamento de ação civil pública.
Exaurimento do objeto do inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005320-0 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/5/2026 
Partes: DBX Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Sustentável Empreendimentos Imobiliários EIRELI). 
Conclusão: inquérito civil. Averiguação de possível crime ambiental cometido pela empresa DBX Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Autuação Ambiental no ano de 2016. Questão resolvida administrativamente e na seara criminal. Parcelamento de solo
objeto de investigação que foi aprovado após apresentação da documentação pertinente. Ausência de pendência ambiental.
Inexistência de indícios de outros ilícitos ambientais envolvendo o imóvel ou a empresa. Ausência de justificativa para atuação
Ministerial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001197-0 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/5/2026 
Partes: Loteamento Nova Aurora e Ministério Público de Santa Catarina. 
Conclusão: inquérito civil. Apuração de possível instituição de loteamento clandestino no matriculado sob o n. 62.658 do
Registro de Imóveis de Rio do Sul (Loteamento Nova Aurora). Confirmação de irregularidades. Celebrado TAC para a
regularização registral e execução de obras de infraestrutura, além do pagamento de medida compensatória indenizatória.
Instaurado Procedimento Administrativo próprio para a fiscalização do ajuste (n. 09.2026.00004108-9). Promoção de
arquivamento. Submissão à homologação do egrégio Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001565-4 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Augusto e o Stage Lounge Bar Ltda. 
Conclusão: inquérito civil. Averiguação de possível prática de poluição sonora. Diligências que evidenciaram a emissão de ruído
em nível superior ao permitido, mas de forma independente do funcionamento do empreendimento. Estabelecimento localizado
no meio de duas importantes vias do Município, responsáveis por intenso fluxo. Impossibilidade de se atribuir ao
empreendimento a responsabilidade pela emissão de ruído em nível superior ao legalmente permitido. Ausência de justificativa
para atuação ministerial. Arquivamento. Submissão ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000048-7 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/1/2026 
Parte: Município de Rio do Sul. 
Objeto: apurar suposta ausência de acessibilidade no sítio eletrônico da empresa Digital House Educação S.A. 
Membro do Ministério Público: Lucas Carvalho Mattiola 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001705-6 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/4/2026 
Parte: Município de Rio do Sul. 
Objeto: apurar a possível ocorrência de irregularidades no armazenamento de medicamentos na Regional de Saúde de Rio do
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Sul, em decorrência da ausência ou deficiência de manutenção das câmaras frias destinadas à conservação das medicações,
situação que pode comprometer a qualidade, a eficácia e a segurança dos fármacos disponibilizados à população. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161418-1 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Victor Mendes Martins. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Dessa forma, em consonância com o atual entendimento do STF sobre o assunto, que encerrou a
discussão sobre o artigo 28 da Lei n. 11.343/2006, tendo em vista que não mais constitui crime nos supracitados ditames, o
Ministério Público promove o arquivamento do presente feito, pela atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004157-8 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/5/2026 
Partes: Edson Tadeu Rosa Fernandes e Município de Tubarão. 
Objeto: fiscalizar o cumprimento da decisão proferida no bojo da Ação Civil Púbica n. 5014042-60.2021.8.24.0075 por parte de
Edson Tadeu Rosa Fernandes e Município de Tubarão. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438606-9 (SIG) E 5008513-34.2025.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Nayara Clemente da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Fernanda Morales Justino 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00129488-8 (SIG) E 5001521-23.2026.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Djiovani Rogerio Guapiano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00169325-5 (SIG) E 5002076-40.2026.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Felipe Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00175944-3 (SIG) E 5002160-41.2026.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Almeida da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 24/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023133-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/5/2026 
Parte: Município de Barra Velha. 
Objeto: apurar eventual irregularidade consistente na criação e provimento de cargos em comissão no Município de Barra Velha
(Lei Complementar n. 355/2025) com atribuições típicas, técnicas e operacionais de fiscalização sanitária, idênticas às
desempenhadas por cargos efetivos, em possível afronta aos arts. 37, II e V, da Constituição Federal, caracterizando possível
desvirtuamento de cargos comissionados e burla à exigência de concurso público. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023514-8 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 13/5/2026 
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Partes: Município de Barra Velha e Viviane Montanari Jurek. 
Objeto: apurar a afronta ao art. 5º-A da Lei n. 8.662/1993 pelo Município de Barra Velha, consistente no aumento da carga
horária de assistentes sociais de trinta horas para quarenta horas semanais, bem como a desigualdade remuneratória entre
cargos de nível superior e nível médio e o recebimento de gratificações indevidas por servidores do Município de Barra Velha. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023516-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/5/2026 
Partes: Município de Barra Velha, Acta Desenvolvimento Social e Serviços e G&S Consulting Ltda. 
Objeto: apurar a suposta fraude e direcionamento da Dispensa Eletrônica n. 9/2025 do Município de Barra Velha em favor da
empresa Acta Desenvolimento Social e Serviços, mediante a violação de regras editalícias de habilitação e de quebra de sigilo
de propostas. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00185977-3 (SIG) E 5003078-42.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ha-ab Silva dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00004002-4 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/5/2026 
Parte: Município de Rio Fortuna. 
Objeto: fiscalizar a delimitação de áreas de preservação permanente em núcleos urbanos consolidados por atos normativos
locais do Município de Rio Fortuna, com o objetivo de alinhar a legislação municipal às normas federais e constitucionais de
proteção do meio ambiente. 
Membro do Ministério Público:  Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS n. 09.2026.00004008-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/5/2026 
Parte: Município de Braço do Norte. 
Objeto: fiscalizar a delimitação de áreas de preservação permanente em núcleos urbanos consolidados por atos normativos
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locais do Município de Braço do Norte, com o objetivo de alinhar a legislação municipal às normas federais e constitucionais de
proteção do meio ambiente. 
Membro do Ministério Público:  Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00004012-4 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/5/2026 
Parte: Município de Grão Pará. 
Objeto: fiscalizar a delimitação de áreas de preservação permanente em núcleos urbanos consolidados por atos normativos
locais do Município de Grão-Pará, com o objetivo de alinhar a legislação municipal às normas federais e constitucionais de
proteção do meio ambiente. 
Membro do Ministério Público:  Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2026.00003651-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 4/5/2026 
Parte: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte. 
Objeto: realizar ações para informação e mobilização social, no Município de Braço do Norte, com relação às datas alusivas do
calendário de 2026, na seara da infância e juventude. 
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00414168-8 (SIG) E N. 5002299-61.2025.8.24.0512 (EPROC) 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Cordeiro Lemes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Leal Musa 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001544-7 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Parte: Município de Araquari. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar a atuação do Município de Araquari quanto à adoção de medidas e à prestação adequada e
suficiente de serviços voltados aos animais domésticos, no exercício de sua atribuição como órgão gestor da fauna doméstica,
especialmente no que se refere à promoção do bem-estar animal e ao enfrentamento de situações de maus-tratos e abandono
em vias públicas. Arquivamento. Ajuizamento de cumprimento de sentença (SIG n. 08.2026.00216707-9). Submissão da
promoção à apreciação do Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00166586-0 (SIG) E 5002425-16.2026.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Rosa Miranda. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza 
Data: 29/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014586-0 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Pelo presente Edital, o representante anônimo fica cientificado da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar recurso
administrativo no prazo de 10 dias úteis, conforme determina o artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. As razões de recurso deverão
ser remetidas à 1ª Promotoria de Justiça de Capinzal. 
EXTRATO DA DECISÃO: possível irregularidade no Edital de Concurso Público n. 01/2026, do Serviço Intermunicipal de Água
e Esgoto (SIMAE) de Capinzal consistente na previsão de vagas destinadas exclusivamente ao sexo masculino para os cargos
de "Auxiliar de Operações" e "Encanador". Critério pautado na Lei Complementar Municipal de Capinzal n. 147/2012 e na Lei
Complementar Municipal de Ouro n. 25/2012. Observância do princípio da legalidade. Instauração de notícia de fato para apurar
a (in)constitucionalidade das leis municipais. Indeferimento do pedido de instauração de investigação. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001192-4 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: N. E. Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar o motivo pelo qual não houve a especialização da área de reserva legal dos imóveis de
matrículas n. 35.548 e 35.549, ambos de propriedade de N. E. Empreendimentos Imobiliários Ltda., localizados no Município de
Gaspar. Instados, os proprietários adequaram o CAR e apresentaram matrícula atualizada contendo a destinação de área de
reserva legal no imóvel em questão. Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para
homologação. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020963-9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 11/5/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta conduta inadequada de profissional do Sistema Único de Saúde (SUS) atuante em Guaramirim. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004107-8 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigilosa.  
Objeto: apurar a suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de criança. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00187394-9 (SIG) E 5002272-54.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daiane Domingos de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Simone Rodrigues da Rosa 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2022.00151370-3 (SIG) E 5002308-25.2022.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Karoliny Lima da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-2978 - e-mail: icara02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00460078-2 (SIG) E 5005547-32.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Hernan Alejandro Montero. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-2978 - e-mail: icara02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Juliana Ramthun Frasson 
Data: 7/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00477965-6 (SIG) E 5005758-68.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Luiz Fernando Ribeiro Lourena e Michel Ramos Morais. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150
- Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-2978 - e-mail: icara02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Juliana Ramthun Frasson 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00506222-7 (SIG) E 5006073-96.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcione da Conceição Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-2978 - e-mail: icara02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00594688-8 (SIG) E 5003411-70.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adelino Joaquim Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (imbituba03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba - CEP 88780-000, telefone: (48) 3356-5103. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 158, caput, do
Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00594688-8 (SIG) E 5003411-70.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adirlene Bombazar Fernandes da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 158, caput, do
Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00594688-8 (SIG) E 5003411-70.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adirlene Bombazar Fernandes da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 158, caput, do
Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00602224-2 (SIG) E 5006079-30.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago Vargas Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
Data: 27/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00179390-8 (SIG) E 5002050-97.2026.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Diogo Camargo Zanotto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 4/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00206197-0 (SIG) E 5014992-71.2024.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Francisca Gonçalves Ivanov e Karinny Raissa Gonçalves Nunes. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderão solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal,
bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, por meio do correio
eletrônico itapema03pj@mpsc.mp.br, indicando nome, CPF e número dos autos, manifestando sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 10/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00070096-6 (SIG) E 5001685-19.2026.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Enoque Araujo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00173532-9 (SIG) E 5001891-57.2026.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Milene de Oliveira Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 4/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00273895-1 (SIG) E 5001311-11.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
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PESSOAS CIENTIFICADAS: Ronaldo Mirana dos Santos Junior e Vlauber Wallace Paiva da Silva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Ituporanga - R. Vereador Joaquim
Boing, s/n. - Centro, 88400-000, Ituporanga - WhatsApp: (47) 99287-7240 - e-mail: ituporanga03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REVISÃO CRIMINAL N. 07.2025.00001643-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Câmara Revisora Criminal 
PESSOA CIENTIFICADA: Fátima Beatriz da Silva Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca da decisão da Câmara Revisora Criminal sobre o pedido de
revisão do arquivamento, nos termos do art. 28 do CPP. Para acessar a decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
EXTRATO DA DECISÃO: a Câmara Revisora Criminal não conheceu do pedido revisional. 
Membro do Ministério Público: Marcílio de Novaes Costa  
Data: 7/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00427292-3 (SIG) E 5005585-23.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonas Heinz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Ituporanga - R. Vereador Joaquim Boing,
s/n - Centro, 88400-000, Ituporanga - WhatsApp: (47) 99287-7240 - e-mail: ituporanga03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvatori 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018879-3 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante sigiloso e Município de Atalanta. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades no Município de Atalanta, notadamente: descumprimento de carga horária e ausência
de inscrição e preenchimento dos requisitos pela aprovada para o cargo de fiscal de obras. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020877-3 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: L. C. M. B. e S. E. C. R. 
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Objeto: apurar eventual descumprimento do que determina o artigo 54, inciso I, alínea "a", da CRFB/1988 e artigo 18, inciso I,
alínea "a", da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, pelo vereador S. E. C. R. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001876-6 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: sigiloso e Município de Ituporanga. 
Objeto: apurar suposta utilização do veículo Fiat Uno, placa MHS 4132, pertencente ao Município de Ituporanga, para fins
particulares pelo servidor J. T. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010493-6 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: anônimo e Município de Sangão. 
Conclusão: Notícia de Fato autuada para apurar suposto nepotismo no Município de Sangão. Ausência de elementos que
caracterizem favorecimento ilícito ou nepotismo cruzado entre o legislativo e executivo. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001831-1 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Adelaide Maria Colusso e Município de Herval d'Oeste. 
Objeto: apurar eventual urgência e demora excessiva na continuidade do tratamento oftalmológico de que necessita a paciente
Adelaide Maria Colusso, notadamente quanto à indicação de novo transplante de córnea, inclusão em fila de captação de
órgão/tecido compatível e demais procedimentos necessários. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00587763-0 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ruan Costa de Oliveira. 
A pessoa acima identificada fica, pelo presente edital, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal em epígrafe, em razão da ausência de elementos suficientes à configuração de justa causa quanto ao delito previsto no
art. 329 do Código Penal, bem como por não restar caracterizada infração penal em relação ao fato descrito no art. 28, caput, da
Lei n. 11.343/2006. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar, em tese, a prática dos delitos previstos nos arts. 329 e 330 do
Código Penal e no art. 28, caput, da Lei n. 11.343/2006, tendo sido promovido o arquivamento nos termos acima descritos.
Quanto ao art. 329 do Código Penal, verificou-se a ausência de elementos suficientes à configuração de justa causa. No tocante
ao art. 28, caput, da Lei n. 11.343/2006, não restou caracterizada infração penal. Em relação ao art. 330 do Código Penal, foi
oferecida denúncia. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00194649-7 (SIG) E 5002424-53.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA(S) CIENTIFICADA(S): Roni Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00047539-6 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: A.M.G. e Câmara Municipal de Pescaria Brava. 
Conclusão: indeferimento parcial. Notícia de Fato autuada para apurar eventual inconstitucionalidade e imoralidade da Lei
Complementar n. 238/2024 de Pescaria Brava. Determinação de instauração de Procedimento Administrativo para apurar
eventual inconstitucionalidade da lei. Indeferimento com relação à suposta prática de ato de improbidade administrativa pelos
vereadores e prefeito em razão da ausência de indicativos de dolo na conduta e atipicidade com relação ao artigo 11 da LIA.
Ausência de justa causa para instauração de procedimento investigativo no ponto nos termos da fundamentação.  
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00047517-4 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: AGU e Vera Lúcia Oliveira. 
Conclusão: expediente encaminhado pela Advocacia-Geral da União  solicitando que o Ministério Público avaliasse a
(des)necessidade de cassação da aposentadoria de Vera Lúcia Oliveira, diante da sentença proferida nos autos da Ação de
Improbidade Administrativa n. 0900084-51.2016.8.24.0040, bem como do novo posicionamento jurisprudencial. Petição
apresentada pela AGU nos Autos n. 0900084-51.2016.8.24.0040 no mesmo sentido, em que houve manifestação do Ministério
Público e decisão judicial. Objeto da notícia de fato que foi, portanto, deliberado no bojo da própria ação de improbidade
administrativa correspondente. Indeferimento com arrimo no art. 7°, inc. II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00335960-0 (SIG) E 5001518-49.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lourenço Kuss. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 9 9226-9636 ou (47) 3641-9202, E-mail:
mafra02pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Coronel José Severiano Maia, n. 846, térreo,
salas 1 e 2 - Vila Buenos Aires - Ed. Lídia Emília - Vila Buenos Aires - Mafra/SC - CEP: 89300000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Antonio Junior Brigatti Nascimento 
Data: 13/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00342084-4 (SIG) E 5004073-84.2025.8.24.0041 (EPROC) 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudia Maria Moraes de Sá. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 9 9226-9636 ou (47) 3641-9202, E-mail:
mafra02pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Coronel José Severiano Maia, n. 846, térreo,
salas 1 e 2 - Vila Buenos Aires - Ed. Lídia Emília - Vila Buenos Aires - Mafra/SC - CEP: 89300000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Antonio Junior Brigatti Nascimento 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00281738-6 (SIG) E 5004035-51.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Henrique Treco Francisco. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99286-7995 - e-mail: navegantes02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bianca Andrighetti Coelho 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402372-7 (SIG) E 5005789-28.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Letícia da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99286-7995 - e-mail: navegantes02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bianca Andrighetti Coelho 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00350493-0 (SIG) E 5002532-66.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Andreives Ribeiro e João Batista Vargas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Centro Comercial Praia do Quilombo - Av. Antônio
Joaquim Tavares, n.226 - Centro, 88385-000, Penha - WhatsApp: (47) 99285-0721 - e-mail: penha02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 16/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2020.00329515-5 (SIG) E 5002922-35.2020.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vagner Aguirre Lisboa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00459232-8 (SIG) E 5002672-57.2024.8.24.0050  (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michel Butke. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.   
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 4/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00513974-1 (SIG) E 5003000-84.2024.8.24.0050 (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Mendes de Camargo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.   
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00415635-9 (SIG) E 5004196-48.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Juliana de Oliveira e Luan Roz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00338023-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eliana Galsino Casulo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo - CEP 88210-000, telefone: (47) 3369-7503. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de representação da vítima, nos termos do § 5º do artigo 171 do Código Penal, bem como pela ausência de justa
causa, inexistindo indícios de autoria em relação ao investigado. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00396044-3 (SIG) E 5004860-13.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alessandro Zacarias dos Santos e Raphael Cisneros de Moraes. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
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Data: 16/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00449929-4 (SIG) E 5005647-42.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Cadete Isaias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458140-2 (SIG) E 5005744-42.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Carolina Fioravante. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00493745-0 (SIG) E 5006171-39.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Silva Barreto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00504692-7 (SIG) E 5006310-88.2025.8.24.0139 (EPROC) 
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COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Fabiano Dorow e Karim Canez Fernandes Piva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00080272-4 (SIG) E 5000552-83.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ariadne da Silva Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00264356-8 (SIG) E 5003064-70.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alberto José Petry. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00311802-5 (SIG) E 5002351-64.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Karyn Siebert. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima

Divulgação: quinta-feira, 14 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano 17|n. 4123|Pág.50

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00320433-9 (SIG) E 5002433-95.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elisa Chaves de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00329460-0 (SIG) E 5002522-21.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aroldo Schutz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Zappelini Souza 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00336402-4 (SIG) E 5002561-18.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ednara Carvalho Vaess. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
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santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00336402-4 (SIG) E 5002561-18.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eliseu Gentil Vaess. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00359529-9 (SIG) E 5002723-13.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Ivone Ventura. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00359529-9 (SIG) E 5002723-13.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roseli da Silva Menezes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00381307-5 (SIG) E 5004307-49.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaison Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: James Faraco Amorim 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00454497-3 (SIG) E 5003530-33.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raquel Marramon da Silveira 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00457617-6 (SIG) E 5003552-91.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mário Marcos Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
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Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00318310-8 (SIG) E 5003080-61.2023.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alian Beppler. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00552160-6 (SIG) E 5006239-75.2024.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Nilvo Lehmkuhl. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438521-5 (SIG) E 5003375-30.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcia Cristina Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 3/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438521-5 (SIG) E 5003375-30.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Ricardo Rodrigues Liverio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00493843-7 (SIG) E 5003834-32.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Iago Arley Assunção Marinho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202 E-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 26/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00493988-0 (SIG) E 5003835-17.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Castanheiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9173-6416 ou (48) 3378-2202, e-mail:
santoamarodaimperatriz02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199 - Centro - Ed. Cisne Negro - Santo Amaro da Imperatriz - CEP: 88140000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00162036-1 (SIG) E 5000948-29.2026.8.24.0541 (EPROC) 
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COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edemar Fernandes Carvalho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023454-9 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 13/5/2026 
Parte: Municípios de São João Batista, Major Gercino e Nova Trento. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades no pagamento de diárias para conselheiros tutelares e demais servidores dos
Municípios da Comarca de São João Batista no Seminário Macrorregional 2026, realizado no Município de Tubarão, entre os
dias 26 e 28 de abril. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005151-7 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 15/12/2025 
Partes: Gustavo Orsi, Thiago Marchiori, Jair Ceccato, Luiz Fernando Eccel Rachadel e Neide Maria Cipriani Motta e Município
de Nova Trento. 
Objeto: apurar possível desvio de função envolvendo as servidoras Ana Carolina Ceccato e Ilana Dallabrida, nomeadas para o
cargo de Assessoras Administrativas, que estariam desempenhando atividades típicas do cargo de Assessor de Imprensa, no
âmbito do Município de Nova Trento. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00149387-2 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sofia Marbella Cedno Martinez. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00178147-8 
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COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Zenaide Knorst de Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa para deflagração da persecução penal em juízo, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de
Processo Penal e na Súmula n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00178147-8 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Luiz Noro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa para deflagração da ação penal em juízo, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de Processo
Penal e na Súmula n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00006746-8 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Claudia Crescencio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termsos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com supedâneo
no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Dr. Felipe Brüggemann 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00048546-5 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Abreu Dias Schmitt. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com supedâneo
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no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00070558-3 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Claudia Crescencio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com supedâneo
no art. 395, inceiso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00124752-9 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Samuel Henrique da Silva Araujo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00000500-8 (SIG) E 5000010-51.2024.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Michael Prussek. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 29/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00476601-7  (SIG) E N. 5003935-06.2025.8.24.0078 (EPROC) 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano Diones Marion Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00139613-9 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Perico. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática, em tese, dos crimes de homicídio
qualificado tentado (artigo 121, § 2º, inciso II, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal) e disparo de arma de fogo (artigo
15 da Lei n. 10.826/2003), por José Périco, em que figura como vítima M. Z. F. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2025.00506283-8 (SIG) E N. 5004416-66.2025.8.24.0078 (EPROC) 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosinaldo Luiz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00004035-2 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Juízo Eleitoral da 36ª Zona Eleitoral da Comarca de Videira e Associação Esportiva Recreativa Cultural da Linha
Consulta. 
Conclusão: apurar a necessidade de adequação estrutural da sede da Associação Esportiva Recreativa Cultural da Linha
Consulta, do Município de Salto Veloso, às normas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. As
irregularidades foram sanadas. Cumprimento das providências recomendadas com posterior confirmação técnica da adequação
do imóvel às normas de acessibilidade aplicáveis. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Lucas Broering Correa 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001004-1 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e Agropecuária Laskoski Ltda.-ME. 
Objeto: apurar responsabilidade penal dos responsáveis pela empresa Agropecuária Laskoski Ltda.-ME, em Videira, ao
comercializar produtos veterinários sem registro no SIPEAGRO, em desconformidade com o Decreto n. 5.053/2004. 
Membro do Ministério Público: Lucas Broering Correa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066119-6 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: a conduta de Jucier Pereira da Silva consistiu no desvio de recursos de água e energia de titularidade
do Município de Faxinal dos Guedes, especificamente na Avenida São João, onde exercia atividade de comercialização de
alimentos. No entanto, a conduta do representado não configurou ato de improbidade administrativa, por se tratar de ação
praticada por particular e por inexistir contrato formal de fornecimento dos recursos. Dessa forma, os fatos configuraram ato
ilícito praticado contra o Município de Faxinal dos Guedes, o qual, após tomar ciência da situação, adotou as medidas
necessárias, promovendo a regularização da atuação de Jucier e o ressarcimento dos prejuízos causados. O objeto apurado
encontra-se solucionado no âmbito administrativo. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004174-5 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Bom Jesus. 
Objeto: ajuizar pedido de medida de proteção em prol da criança C. U. T. (nascida em 4/7/2015). 
Membro do Ministério Público: Ana Cristina Boni 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00004503-9 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Partes: Nilton Rogério Antunes e o Município de Anita Garibaldi. 
Objeto: apurar a situação da ponte situada na Localidade Cachoeirinha Primeira, a qual está danificada e oferece alto risco para
a população local. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001825-5 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 7/5/2026 
Partes: a apurar. 
Objeto: apurar a possível responsabilidade e irregularidade relacionada à aplicação de recursos públicos estaduais destinados à
reforma da Balsa Santa Ana, localizada no Município de Anita Garibaldi, entre os anos de 2023 e 2025. A investigação visa
esclarecer eventuais irregularidades na execução da obra, especialmente quanto à sua inoperância após o período previsto para
conclusão, bem como verificar a veracidade da informação divulgada pelo Prefeito Municipal sobre a suposta operação regular
da embarcação. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001825-5 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: a apurar. 
Objeto: Apurar a possível prática de ato de improbidade administrativa relacionado à aplicação de recursos públicos estaduais
destinados à reforma da Balsa Santa Ana, localizada no Município de Anita Garibaldi, entre os anos de 2023 e 2025. A
investigação visa esclarecer eventuais irregularidades na execução da obra, especialmente quanto à sua inoperância após o
período previsto para conclusão, bem como verificar a veracidade da informação divulgada pelo Prefeito Municipal sobre a
suposta operação regular da embarcação. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001843-3 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 7/5/2026 
Partes: Lucimar Antonio Salmória e Kleber Salmória. 
Objeto: apurar eventual autopromoção, por meio de veículos públicos, pelos Prefeito Municipal Lucimar Antônio Salmória, Vice-
Prefeito Kleber Salmória e secretários da Prefeitura de Abdon Batista/SC. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2024.00056407-0 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, ressaltando a possibilidade de
interposição de recurso administrativo a ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no
prazo de 10 (dez) dias, o qual começará a correr do dia útil imediatamente posterior ao final do prazo estabelecido no edital, nos
termos do art. 8º, inciso IV, do Ato n. 00395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada para apurar irregularidades no Processo Seletivo Simplificado n. 01/2024
realizado pelo Município de Alfredo Wagner, uma vez que teria sido realizada nova chamada pública para vagas já
contempladas em processo seletivo vigente, bem como há previsão no edital de prova de tempo de serviço, porém só aceita
tempo de serviço realizado na Prefeitura local. Os fatos narrados encontram-se solucionados. Indeferimento de instauração. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006427-1 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A. M. P. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: noticia-se possível irregularidade no fornecimento de medicação para paciente com HIV. Verificou-se,
contudo, que o paciente abandonou o tratamento em 2023 e que, ao retornar, foram solicitados exames laboratoriais (carga viral
e CD4) para reavaliação clínica, conforme diretrizes do Ministério da Saúde. A exigência dos exames não caracteriza negativa
indevida de fornecimento de medicamento, mas medida técnica necessária à adequada condução do tratamento. Ausentes
indícios de ilegalidade ou omissão por parte da Administração Pública, não há justa causa para atuação ministerial.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
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Data: 5/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021201-1 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 13/5/2026 
Partes: Andrey Pabst e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Unidade Técnica em Itajaí. 
Objeto: apurar os fatos descritos no Auto de Infração Ambiental n. 9186015- E, lavrado pelo IBAMA em desfavor de Andrey
Pabst. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001900-0 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de São João do Oeste. 
Objeto: apurar a regularidade da contratação direta, realizada pelo Município de São João do Oeste para a aquisição das
Chácaras Urbanas n. 16 e 17 (Matrícula n. 19.932), especialmente quanto ao efetivo atendimento dos pressupostos legais
previstos no artigo 74, inciso V, e § 5º, da Lei n. 14.133/2021, bem como à correta instrução do procedimento administrativo nos
termos do artigo 72 do mesmo diploma legal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00185746-4 (SIG) E 5000705-92.2026.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Henrique Muniz Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática, em tese, da infração penal prevista no art. 147, caput,
do Código Penal, praticada por Carine da Silva de Sousa, Mateus Henrique Muniz Gonçalves, Jeane Caroline Granemann e
Gabriel Andrade. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Camila da Silva Tognon 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00185746-4 (SIG) E 5000705-92.2026.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vitória Maris Lima Silva dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. O destinatário poderá, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta
comunicação, submeter a matéria à revisão pela instância competente do Ministério Público, nos termos do art. 28, § 1º, do
Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática, em tese, da infração penal prevista no art. 147, caput,
do Código Penal, praticada por Carine da Silva de Sousa, Mateus Henrique Muniz Gonçalves, Jeane Caroline Granemann e
Gabriel Andrade. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Camila da Silva Tognon 
Data: 13/5/2026 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001897-7 
COMARCA: Palmitos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Márcio Alba (noticiante) e Município de Palmitos (noticiado). 
Objeto: apurar possível irregularidade relacionada ao custeio do plano de saúde disponibilizado aos servidores públicos
municipais. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00259241-8 (SIG) E 5001658-22.2025.8.24.0141 (EPROC) 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaqueline Preuss. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 9 9241-5004 ou (47) 3352-5302, E-mail:
presidentegetulio02pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Mirador, n. 489 - Centro Comercial
Junglos - Centro - Presidente Getúlio/SC - CEP: 89150000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00415425-0 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eugênio Bossy. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (RiodoCampoPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua 29 de Dezembro, n. 77, sala 3, Edificio-Sede, Centro, Rio do Campo - CEP 89198-000, telefone: (47) 3564-8001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes previstos no Estatuto do Idoso.
Promoção de arquivamento. Ausência de condição de procedibilidade. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00486201-8 
COMARCA: Rio do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Hector Rafael Santeliz Alonzo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de descumprimento de medida protetiva de
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urgência no âmbito da Lei Maria da Penha e ameaça. Promoção de arquivamento ao delito de descumprimento de medida
protetiva de urgência no âmbito da Lei Maria da Penha, em razão da inexistência de crime. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo, Promotor de Justiça 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000196-0 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1792, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento de inquérito civil. Direito Ambiental. Suposta prática de maus-tratos e omissão de
cuidados com cão. Celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o propósito de sanar a omissão nos deveres
de cuidado em relação ao animal doméstico. Compromisso de adotar medidas preventivas e regularizadoras consistentes em
providenciar espaço adequado para deixar os animais, devidamente coberto, com casinhas individuais e recipientes para
comida e água, espaço para circulação, além de disponibilizar manta ou outro material similar para o animal para as temporadas
de frio. Aplicada medida pedagógica, representada pelo pagamento de prestação pecuniária. Arquivamento. Remessa ao
Conselho Superior do Ministério Público para homologação (art. 9º, caput, da Lei n. 7.347/1985, art. 95, caput, e art. 97, ambos
da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, art. 48, II, do Ato n. 395/2018/PGJ) 
Membro do Ministério Público: Mateus Minuzzi Freire da Fontoura Gomes 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023793-5 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/5/2026 
Partes: Gilmar de Mello dos Santos e Município de Novo Horizonte. 
Conclusão: Notícia de Fato. Administrativo. Relato de suposta situação de risco no trânsito em via localizada no interior de Novo
Horizonte, Município de Rio Bonito do Iguaçu, em razão da ausência de lombada/redutor de velocidade próximo a acesso
utilizado por crianças para transporte escolar. Matéria inserida na discricionariedade técnico-administrativa do Poder Público e
na gestão do sistema viário municipal. Ausência de indícios de ilegalidade, omissão inconstitucional ou violação a interesses
difusos/coletivos. Impossibilidade de substituição do administrador público pelo Ministério Público ou Poder Judiciário quanto a
critérios de conveniência e oportunidade administrativa. Indeferimento com fundamento no art. 7º, inciso I, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Mateus Minuzzi Freire da Fontoura Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018184-5 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/5/2026 
Partes: Terezinha Machado e Benice Folador. 
Objeto: apurar suposta situação de maus-tratos contra animais, cuja autoria é atribuída a Terezinha Machado, residente na Rua
Bentinho, n. 382, neste Município e Comarca de São Lourenço do Oeste/SC. 
Membro do Ministério Público: Mateus Minuzzi Freire da Fontoura Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005137- 9 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/5/2026 

Divulgação: quinta-feira, 14 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano 17|n. 4123|Pág.64

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Partes: Lígia Rachel Régis da Silva e Paulo Ribeiro de Campos. 
Conclusão: direito à saúde. Suposta violência obstétrica. Atendimento médico-hospitalar. Arquivamento. Direitos individuais
disponíveis. Ausência de transindividualidade. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002058-0 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/5/2026 
Partes: Tarcísio Beletti e Município de Salete. 
Conclusão: arquivamento. Direito à educação. Transporte escolar. Aluna portadora de hipotensão ortostática e escoliose lombar.
Acatamento e cumprimento integral da Recomendação n. 0006/2025/PJ/TAI. Solução administrativa. Ausência de interesse de
agir (art. 48, III, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023135-2 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: G. de J. T. 
Objeto: a apuração da necessidade de internação psiquiátrica involuntária de G. de J. T. para tratamento de dependência
química, bem como a adoção de medidas protetivas e assistenciais em favor de seu núcleo familiar. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius dos Santos 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 040/2026/MP (16/2026 - NUMERAÇÃO MPRJ) 
Resumo do Acordo de Cooperação Técnica n. 040/2026/MP (16/2026 - Numeração MPRJ), processo 2013/019121, entre o
MPSC e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ. Cláusula Primeira/Do Objeto: Constitui objeto do presente
acordo de cooperação técnica a alimentação e o uso compartilhado do sítio de internet e do sistema Consumidor Vencedor
pelos Ministérios Públicos signatários, bem como a  interoperabilidade  de  dados  relativos  à  atividade-fim  ministerial
pertinente,  observado  o  Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI), viabilizando o intercâmbio de informações sobre ações
coletivas ajuizadas, decisões judiciais, provisórias ou definitivas, e termos de  ajustamento de conduta obtidos na atuação  do
Ministério  Público  na  defesa  do  consumidor  nos  Estados  do  Rio  de  Janeiro  e  de  Santa Catarina,  e  propiciando  a
disponibilização  de  tais  informações  para  a  sociedade,  através  do  sítio  de internet supramencionado, com a manutenção
de um canal específico para o recebimento das notícias dos consumidores acerca do descumprimento das decisões e
compromissos de conduta disponibilizados para consulta. Cláusula Oitava/Da Vigência: O  prazo  de  vigência  é  de  60
(sessenta)  meses,  contado  a  partir  de  11/7/2026,  podendo  ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, mediante
termo aditivo. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE N. 35/2025/MP - TÍTULO N. 2025/024443-02/MP 
Resumo das Autorizações emitidas referente ao Título n. 2025/024443-02/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa FHS
Livros Ltda. Título n. 2025/024443-02/MP: AD 0011, conforme a Autorização de Fornecimento n. 1107/2026/MP (Processo
n. 2026/014683), para a aquisição de Livros Jurídicos Diversos, ao valor total de R$1.700,58 Base Legal: Lei 14.133/2021 e
suas alterações. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 013/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 013/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 013/2024/MP: ADA 1109, conforme a Autorização de Serviço n. 1110/2026/MP (Processo n.
2026/014519), para contratação de 25,00m³ de serviço de mudança, com caminhão, 51 a 250km, ao valor total de R$ 4.162,50.
Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 013/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 013/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 013/2024/MP: ADA 0100, conforme a Autorização de Serviço n. 1111/2026/MP (Processo n.
2026/014251), para contratação de 30,00m³ de serviço de mudança, com caminhão, 251 a 500km, ao valor total de R$ 5.805,00.
Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 14 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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